
 

 

PORTARIA N° 19/2026 

 
 

 

O Vereador GILMAR FERRO DE ALMEIDA, 

Presidente da Câmara Municipal de Tupi Paulista, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE:  

 

 

                       

Art. 1º Não haverá expediente a partir das 11 (onze) horas da manhã no dia 13 de 

fevereiro de 2026 (sexta-feira), em virtude da NEBULIZAÇÃO CONTRA A 

DENGUE, que será realizada nas dependências internas do Prédio da Câmara 

Municipal.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando eventuais 

disposições em contrário. 

  

 

                                               Registre-se, publique-se e cumpra-se.             

 

 

                                   Câmara Municipal de Tupi Paulista, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

GILMAR FERRO DE ALMEIDA 

Presidente 

 

 

Registrada na Secretaria e publicada por afixação no local de costume e na data supra. 

 

 

 

 

 

 

ÉRICO DA SILVA CASTRO 

Auxiliar Administrativo 
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